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Presidente do STJ determina continuidade de tratamento a criança não previsto no rol da ANS

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou na quinta-
feira (7) que a Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Médico dê continuidade aos tratamentos
médicos de criança de 7 anos de idade diagnosticada com diabetes mellitus tipo 1, em quadro de
cetoacidose diabética.

O ministro concedeu efeito suspensivo ao agravo interno interposto contra a decisão monocrática
da ministra do STJ Maria Isabel Gallotti que afastou a obrigação da operadora de plano de saúde de
custear o tratamento médico por não estar previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional
de Saúde (ANS), bem como o fornecimento de órtese não ligada a procedimento cirúrgico.

O agravo interno será analisado pelo colegiado da Quarta Turma, que é composto por cinco
ministros.

Decisões favoráveis

A criança faz tratamento desde novembro de 2015, quando ainda não contava 2 anos de idade. A
defesa sustenta que o atual tratamento proposto e os materiais solicitados se dão com o intuito de
evitar risco de hipoglicemia grave e sintomática, além de proporcionar a melhora clínica sem riscos
de complicação para a menor, por se tratar de doença crônica.

Ao apresentar a tutela de urgência, a defesa da criança alegou que há grave risco de
irreversibilidade, uma vez que, além do diagnóstico de diabetes, a criança é portadora de síndrome
de Down. Sustentou que, em primeira instância, houve concessão da tutela antecipada para custeio
dos tratamentos, tendo sido proferidos sentença e acórdão favoráveis ao pleito inicial. Enfatizou,
também, que há jurisprudência do STJ sobre o assunto, no sentido do que defende.

Por último, argumentou a presença da probabilidade do direito e do risco de dano grave ou de
difícil reparação, pois o que está em discussão é a saúde de uma criança, bem indisponível, a qual
se encontra em situação de perigo, dada a imprescindibilidade dos tratamentos prescritos.

Risco de irreversibilidade

Ao conceder a liminar, Humberto Martins afirmou que o perigo da demora e o risco de
irreversibilidade estão evidenciados – uma vez que ficou caraterizada a situação emergencial –, e
que é exatamente a questão da saúde descrita, tendo em vista a consequente interrupção do
fornecimento do tratamento em razão da decisão proferida.

Além disso, o presidente do STJ destacou que há precedentes divergentes entre as turmas de
direito privado do tribunal sobre a obrigatoriedade ou não de custeio de tratamento pelas
operadoras de planos de saúde quando o tratamento médico não está inserido no rol de
procedimentos obrigatórios da ANS.

"Na hipótese em tela, num exame preliminar, vislumbro o requisito do fumus boni juris,
consubstanciado na probabilidade de êxito do recurso especial, em razão da verificação de que há
precedentes divergentes acerca do mérito recursal, com julgamentos díspares da Quarta e da
Terceira turmas", disse Martins.

Para o ministro, a suspensão da decisão se justifica pela iminência de um prejuízo irreparável à
saúde da criança e pelo fato de não haver, ainda, uniformização da jurisprudência sobre a
obrigatoriedade ou não de custeio do tratamento pela operadora do plano de saúde quando o
tratamento médico não foi previsto no contrato, nem está inserido no rol de procedimentos
obrigatórios da Agência Nacional de Saúde. "A Seção do Superior Tribunal de Justiça responsável
pela uniformização da matéria em comento ainda não se pronunciou definitivamente acerca do
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tema", observou o presidente do STJ.

A decisão da presidência do STJ é provisória e vale até o julgamento, pela Quarta Turma do
tribunal, do recurso de agravo interno apresentado pela defesa contra a decisão monocrática.
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Fonte: STJ, em 08.01.2021
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